
28/10/2020

Número: 0800414-13.2020.8.15.0311 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Princesa Isabel 
 Última distribuição : 17/03/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE DAMIAO PEREIRA (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

TIAGO MARTINS FORMIGA (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

29177
434

17/03/2020 10:44 Petição Inicial Petição Inicial

29177
436

17/03/2020 10:44 Petição Inicial Outros Documentos

29177
437

17/03/2020 10:44 Quesitos - Perícia Outros Documentos

29177
439

17/03/2020 10:44 Procuração Procuração

29177
440

17/03/2020 10:44 Declaração de Hipossuficiência Outros Documentos

29177
442

17/03/2020 10:44 RG Documento de Identificação

29177
443

17/03/2020 10:44 Comprovante de Residência Outros Documentos

29177
445

17/03/2020 10:44 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

29177
446

17/03/2020 10:44 Pagamento de Indenização Documento de Comprovação

29177
447

17/03/2020 10:44 Boletim de Atendimento Médico Documento de Comprovação

29185
419

17/03/2020 16:37 Decisão Decisão

30862
398

21/05/2020 15:40 Petição Petição

30862
907

21/05/2020 15:40 Emenda a Inicial Outros Documentos

30862
911

21/05/2020 15:40 Simulação de Custas Documento de Comprovação

30862
914

21/05/2020 15:40 Comprovante de Inscrição no Cadastro Único -
Governo Federal

Documento de Comprovação

30862
916

21/05/2020 15:40 Agravo Instrumento nº 0805423-16.2020.8.15.0000 Documento de Comprovação

30862
918

21/05/2020 15:40 Agravo Instrumento nº 0805478-64.2020.8.15.0000 Documento de Comprovação

30862
921

21/05/2020 15:40 Agravo Intrumento nº 0811334-43.2019.8.15.000 -
Acórdão

Documento de Comprovação



30864
358

21/05/2020 18:56 Despacho Despacho

31314
250

05/06/2020 12:20 Contestação Contestação

31314
253

05/06/2020 12:20 2724170_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

31314
254

05/06/2020 12:20 2724170_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

31314
259

05/06/2020 12:20 KIT_SEGURADORA_LIDER Procuração

31314
260

05/06/2020 12:20 SUBSTABELECIMENTO- SUELIO Substabelecimento

31314
294

05/06/2020 12:26 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

31395
775

09/06/2020 13:57 Decisão Decisão

31567
981

15/06/2020 18:00 Petição Petição

31567
984

15/06/2020 18:00 Réplica Outros Documentos

31789
748

25/06/2020 10:41 Petição Petição

31790
101

25/06/2020 10:41 2724170_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

31790
103

25/06/2020 10:41 2724170_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

32253
987

12/07/2020 00:45 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

32298
737

13/07/2020 22:28 Mandado Mandado

32752
245

29/07/2020 12:21 Petição Petição

32752
246

29/07/2020 12:21 2724170_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Outros Documentos

33512
039

24/08/2020 00:23 LAUDO PERICIAL Petição (3º Interessado)

33512
045

24/08/2020 00:23 JOSE DAMIÃO PEREIRA Documento de Comprovação

33534
841

24/08/2020 16:08 Alvará de Levantamento Alvará de Levantamento

33568
662

25/08/2020 10:17 Certidão Certidão

33568
667

25/08/2020 10:17 COMPROVANTE DE REMESSA ALVARA BB Alvará

33626
533

26/08/2020 12:51 Petição Petição

33626
541

26/08/2020 12:51 Manifestação de Laudo Pericial - José Damião
Pereira

Outros Documentos

33729
865

28/08/2020 14:49 Petição Petição

33729
868

28/08/2020 14:49 2724170_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

33729
872

28/08/2020 14:49 2724170_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros Documentos

33773
086

02/09/2020 06:07 Sentença Sentença

34737
275

24/09/2020 22:59 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça

34780
565

26/09/2020 09:04 Devolução de Mandado Devolução de Mandado

35264
206

08/10/2020 12:26 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado
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AO JUÍZO DE DIREITO DA ___ VARA MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE DAMIÃO PEREIRA, brasileiro, casado, agricultor, portador da 

Cédula de Identidade nº1396290 2ªvia, SSDS/PB, inscrito no CPF/MF sob o nº 

708.655.154-68, residente e domiciliado na Rua Professor Antônio Eugenio, nº92, Maia 

Princesa Isabel/PB, CEP: 58.755-000, por seu procurador infra-assinado, conforme 

Instrumento de Mandato anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com base na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores, nos termos dos 

artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 
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I – DA CONCESSÃO DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, ressalta-se que a parte Autora, temporariamente, não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 98 

e seguintes do Código de Processo Civil, por ser pobre da forma da Lei, conforme 

Declaração e CTPS em anexo. 

  Assim, desde já REQUER a Vossa Excelência, a compreensão da 

situação, para que conceda os benefícios da Justiça Gratuita à parte Autora, uma 

vez que, neste momento, não dispõe de recursos financeiros suficientes para o 

pagamento de custas e despesas com o processo, além de honorários advocatícios, 

nos termos  do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

  A parte Autora fora vítima em acidente de trânsito causado por veículo 

automotor em 16/11/2018, consoante Boletim de Ocorrência em anexo, estando o 

automóvel garantido pelo Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Em consequência do citado evento danoso, a parte Autora sofreu 

diversas lesões e traumas, conforme demonstrado no Boletim de Atendimento 

Hospitalar, a ensejar o pagamento da indenização instituído pela Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, que trata do Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Desta forma, a parte Autora formulou perante a Seguradora Ré, pedido 

de indenização por invalidez permanente, a qual se refere o Seguro Obrigatório 

DPVAT, mas, no entanto, teve seu pedido negado, em desconformidade com a citada 

Lei, como restará comprovado durante a instrução processual através da Prova 

Pericial, desde já requerida. 

 Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e prevê 

indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além de 

despesas de assistência médica e suplementares, cujo valor máximo da indenização 

prevista no art. 3, inciso II, da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

  No caso, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a condenação 

do Réu ao pagamento de indenização correspondente ao Seguro Obrigatório DPVAT 

que lhe foi negado administrativamente, fora dos parâmetros consignados na Lei nº 

6.194/74. 

  Sendo certo, que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com 

base no valor vigente a época da ocorrência, bastando para tanto à simples 
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demonstração do acidente (Boletim de Ocorrência expedido pela Autoridade Policial) 

e do respectivo dano (Lesões/Traumas – Boletim de Atendimento Hospitalar), como 

preceitua o art. 5º, parágrafo 1º da Lei 6.194/74. 

  Noutro giro, quanto à correção monetária é devida desde a data do 

evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que os juros 

moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos da Súmula nº 

426, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL 

 
No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da 

LESÃO sofrida pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.  

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção 

de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 

por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa 

finalidade restará sem êxito. 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, 

nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c o artigo 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil; 

  b) Seja determinada a citação do Réu, pelo Correio, nos termos do art. 

247 do CPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia, a teor do art. 344 do Código de Processo Civil;  

  c) Ao final, seja julgada PROCEDENTE a ação, para condenar o Réu ao 

pagamento da indenização devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, apurado através 
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da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, CPC), acrescido de correção monetária desde a 

ocorrência do evento danoso e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir 

da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores e súmula 

426 STJ; 

  d) Requer, ainda, seja o Réu condenado ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil.   

 

V – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, a documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica 

para verificação das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva 

repercussão (grau), em decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 

3º, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em 

anexo serem respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 369 do Código de Processo Civil. 

 

VI – DO VALOR DA CAUSA 
 

  Atribui-se a causa, o valor de R$1.000,00(mil reais). 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO 

 

Princesa Isabel/PB, 11 de Março de 2020. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

 

 

PARTE AUTORA: JOSE DAMIÃO PEREIRA 

 

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve Lesões 

no Membro Inferior Esquerdo? 

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Princesa Isabel

 Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000 - ( )

Processo: 0800414-13.2020.8.15.0311

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOSE DAMIAO PEREIRA

Advogado do(a) AUTOR: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - PE25252

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

Vistos.

A presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado investigar a situação do requerente
caso entenda que os elementos coligidos aos autos demonstram a capacidade de custeio das
despesas processuais.

O juiz poderia exigir a comprovação da necessidade do benefício, tendo em vista o dever de
cooperação de todos sujeitos do processo (art. 6º do NCPC). A própria Constituição Federal
determina, no artigo 5º, LXXIV, que a assistência jurídica integral e gratuita será concedida
para aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.

Pois bem.

Assim sendo intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, e sob pena de
indeferimento do benefício, apresentar documentos capazes de comprovar sua
hipossuficiência, além da guia demonstrativa dos valores alusivos às custas processuais
no presente pleito.

Sem prejuízo de outros documentos que reputar convenientes, a parte poderá demonstrar sua
hipossuficiência econômica por meio dos seguintes documentos, a título de sugestão:
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a. cópia dos extratos bancários de contas de titularidade da parte autora dos últimos três
meses;

b. cópia dos extratos de cartão de crédito da parte autora dos últimos três meses;

c. cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal;

d. cópia da última declaração do imposto de renda da parte autora apresentada à Secretaria da
Receita Federal;

A parte poderá, ainda, no mesmo prazo, recolher as custas judiciais e despesas processuais.

Intime-se.

CUMPRA-SE.

PRINCESA ISABEL/PB, data da assinatura digital.

                                                                                  Maria Eduarda Borges Araújo

Juíza de Direito

(assinado mediante certificado digital)
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Petição e documentos em anexo
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB. 

 

 

PROCESSO Nº 0800414-13.2020.8.15.0311 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

  

 

 

 

 

JOSÉ DAMIÃO PEREIRA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem, muito 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao 

Despacho de ID. 29185419, expor, para ao final, REQUERER: 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT movida 

pela parte Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT, objetivando complementação do seguro obrigatório pago a menor.  

Diante disso, Vossa Excelência determinou que a parte Autora 

apresentasse documentos capazes de comprovar a sua hipossuficiência, bem 

como anexar a simulação do valor das custas e despesas processuais (guia 

de custas prévias), sob pena de indeferimento da Justiça Gratuita. 

Nesse contexto, cumpre observar o disposto na Constituição Federal 

afirma que tal benefício passou a constituir-se em verdadeira garantia 

constitucional. Nessa diretriz, estabelece o inciso LXXIV, de seu art. 5º, em 

observância ao devido processo legal. 

No caso, data máxima vênia, em que pese Vossa Excelência entender 

que é necessária uma análise rigorosa do pedido de Justiça Gratuita, é 

entendimento pacifico dos Tribunais, que, para tanto, basta a simples 

Declaração da parte para sua concessão, há a presunção da insuficiência 

financeira alegada (CPC, 99, §3º).  

Contudo, objetivando o atendimento da decisão supra, a parte Autora 

informa que está devidamente inserida no CADASTRO ÚNICO DO GOVERNO 

FEDERAL, que é “(...) um conjunto de informações sobre as famílias brasileiras em situação 
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de pobreza e extrema pobreza. (...)”
1
, demonstrando, assim, sua condição de 

hipossuficiente, o que corrobora todas as informações prestadas sobre a sua 

condição financeira, aliado aos documentos já acostados e o que ora se 

anexa. Essas informações são utilizadas pelo Governo Federal, pelos Estados e 

pelos municípios para implementação de políticas públicas capazes de 

promover a melhoria da vida dessas famílias pobres. 

Assim, como demonstrado a parte autora está inserida no conceito de 

família de baixa renda (CADASTRO ÚNICO DO GOVERNO FEDERAL), o que 

comprova que não possui condições de arcar com as custas processuais e 

honorários, haja vista sua condição de vulnerabilidade social, conforme 

documentos em anexo. 

Ademais, a simulação das custas processuais importou no valor de 

R$156,69 (cento e cinquenta e seis reais e sessenta e nove centavos), 

conforme anexo, o que é muito para quem não tem nada com a parte autora.  

Assim, portanto, não se vislumbra qualquer indício de boa situação 

financeira da parte Autora, pelo contrário, NÃO HÁ NOS AUTOS QUALQUER 

DOCUMENTO QUE ELIDA A PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA APRESENTADA, conforme preceitua o art. 99, § 3º do CPC e 

jurisprudência pátria. 

Outrossim, é de sabença que a assistência judiciária é concedida 

mediante a simples afirmação de pobreza que se concretiza mediante 

declaração do interessado, no sentido de que não tem meios suficientes para 

arcar com o custo do processo e honorários, sem prejuízo para o sustento 

próprio e o de sua família, conforme consta dos autos. 

 

Nesse sentido, é o entendimento pacifico do Superior Tribunal de 

Justiça, pelo que peço vênia para transcrever os seguintes arestos: 

 
“AGRAVO INTERNO. JUSTIÇA GRATUITA. CARÊNCIA DE RECURSOS. 

SIMPLES DECLARAÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA. PROVAS DOS AUTOS. 

SÚMULA 7 DO STJ. 1. A simples declaração da parte, de que não tem 

condições de arcar com as despesas do processo, sem prejuízo 

próprio ou de sua família, é suficiente para a concessão da justiça 

gratuita, mas essa presunção de caráter relativo pode ser afastada 

pelo julgador, fundamentadamente. 2. A alteração da conclusão do 

acórdão recorrido, no sentido de que o patrimônio dos interessados 

contraria a afirmação de carência de recursos para arcar com as 

custas do processo, demandaria o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, procedimento vedado no âmbito do recurso 

especial (Súmula 7/STJ). 3. Agravo interno a que se nega provimento. 

                                                           
1
 http://www.caixa.gov.br/cadastros/cadastro-unico/Paginas/default.aspx 
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(STJ - AgInt no AREsp: 910295 SP 2016/0106166-0, Relator: Ministra 

MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 21/02/2017, T4 - 

QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/03/2017). 

 

De igual modo, é o entendimento firmado pelo Egrégio Tribunal da 

Paraíba (TJPB), conforme se observa dos seguintes arestos: 

“APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À Execução - pedido de assistência 

judiciária gratuita - concessão em sede de sentença - insurgência - 

declaração de pobreza - presunção relativa de veracidade - 

ausência de prova robusta em sentido contrário - MANUTENÇÃO DO 

BENEFÍCIO - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - art. 557 do cpc/73 - 

SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO - Implica a declaração de 

miserabilidade em presunção de veracidade, que deve ser 

desconstituída por prova robusta e cabal em sentido contrário, a 

cargo da parte que contra ela se insurge, que é quem deve 

comprovar a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos 

essenciais à sua concessão no curso do processo.” (TJ-PB 

00009783620128150301 PB, Relator: DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES 

BEZERRA CAVALCANTI, Data de Julgamento: 23/05/2018). 

(Destaquei). 

 

Nesse mesmo sentido, é são os recentes precedentes do Egrégio 

Tribunal de Justiça da Paraíba, proferidos nos autos do Agravo de Instrumento 

nº 0811334-43.2019.8.15.0000, Agravo de Instrumento nº 0805423-

16.2020.8.15.0000 e Agravo de Instrumento nº 0805478-64.2020.8.15.0000, 

oriundo de processos que tramitam nesta Comarca, e que, em casos 

semelhantes tiveram o benefício da Justiça Gratuita INDEFERIDOS, conforme 

Decisões/Acórdão ora anexados. 

Desta forma, a prova documental colhida com a exordial e ora 

anexadas, sobejamente, permitem superar quaisquer argumentos pela 

ausência de pobreza, na acepção jurídica do termo. É indissociável a 

existência de todos os requisitos legais à concessão da gratuidade da justiça. 

Diante do exposto, considerando que os benefícios da Justiça Gratuita, 

poderão ser revistos ao final do processo, além de que a inicial preenche 

todos os requisitos legais, em observância ao acesso a Justiça, REQUER a 

Vossa Excelência a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita a parte 

Autora, uma vez preenchidos os requisitos legais, para, dando prosseguimento 

ao feito, determinar a CITAÇÃO do Réu, para contestar a presente ação, caso 

queira.  
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Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Princesa Isabel/PB, 21 de maio de 2020. 

 

 HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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(Via da parte)

Comarca:
Princesa Isabel

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
031.9.20.00317/01

Data de emissão:
21/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  156,69

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  156,69

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Princesa Isabel

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
031.9.20.00317/01

Data de emissão:
21/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  156,69

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  156,69

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Princesa Isabel

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
031.9.20.00317/01

Data de emissão:
21/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  156,69

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  156,69

866200000010   566909283186   520200531033   192000317011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 031.2020.600317 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 103,56
R$ 51,78
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 031.2020.600317 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 031.2020.600317 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 103,56
R$ 51,78
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866200000010   566909283186   520200531033   192000317011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DPVAT S.A.

Promovente: JOSÉ DAMIÃO PEREIRA

Promovente: JOSÉ DAMIÃO PEREIRA

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DPVAT S.A.

Promovido:

JOSÉ DAMIÃO PEREIRAPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DPVAT S.A.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 031.2020.600317 Data Vencimento: 31/05/2020 Data Emissão: 21/05/2020

Comarca: Princesa Isabel

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JOSÉ DAMIÃO PEREIRA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  1.000,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  103,56 Taxa: R$  51,78

Total da Guia: R$  155,34

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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19/05/2020

Número: 0805423-16.2020.8.15.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 Órgão julgador colegiado: 1ª Câmara Cível 
 Órgão julgador: Des. Leandro dos Santos 

 Última distribuição : 04/05/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Processo referência: 0802496-60.2019.8.15.0211 

 Assuntos: Assistência Judiciária Gratuita 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CLAUDECI VICENTE DA SILVA (AGRAVANTE) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

(AGRAVADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

61721
88

06/05/2020 16:35 Decisão Decisão
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS
 
 
DECISÃO LIMINAR
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0805423-16.2020.8.15.0000
RELATOR                : Desembargador Leandro dos Santos
AGRAVANTE          : Claudeci Vicente da Silva
ADVOGADO            : Haroldo Magalhães de Carvalho, OAB/PE 25.252
AGRAVADA             : Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro DPVAT S.A
ORIGEM                   : Juízo da 2ª Vara Mista da Comarca de Itaporanga
JUIZ (A)                    : Antonio Eugênio Leite Ferreira Neto
 
     Vistos etc.
 
     Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de liminar, interposto por CLAUDECI
VICENTE DA SILVA contra a Decisão (ID 6153826 – pgs. 2/3), proferida pelo Juízo da 2ª Vara
Mista da Comarca de Itaporanga que, nos autos da Ação de Cobrança em face da
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, indeferiu o pedido de justiça
gratuita, determinando a intimação da parte Autora para pagar as custas, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290
do CPC.
 
    Em suas razões recursais, o Recorrente reiterou a impossibilidade de arcar com as custas
judiciais em qualquer percentual sem prejuízo próprio e de sua família, razão pela qual faz jus ao
beneficio postulado.
 
     Nesse sentido, requereu a liminar para que seja deferido o benefício da gratuidade, em sua
plenitude, conforme a Lei nº 1.060/50. No mérito, pugna pela reformada integral da Decisão
Agravada.
 
        É o relatório.

DECIDO
 
     É certo que, para a concessão do benefício de Justiça Gratuita, não se faz necessária a
situação de total miserabilidade do beneficiado, mas a circunstância de que a parte Requerente
não tem condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
do próprio sustento.
 
     No caso concreto, entendo que o Agravante amolda-se ao perfil de hipossuficiente,
pressuposto exigido pela Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de
assistência judiciária aos necessitados.
 
     Dessume-se do caderno processual, especificamente da Carteira de Trabalho anexada no ID
6153820 – pg. 4, que o Recorrente demonstrou a precariedade de sua situação financeira, 
estando desempregado desde outubro de 2015, tendo exercido o cargo de Ajudante Geral
como último posto de trabalho, sendo, inclusive, analfabeto, motivo pelo qual, concedo a justiça
gratuita.
 
      A iminência de lesão grave e de difícil reparação resta caracterizada diante da possibilidade
de o Autor ter limitado o direito de acesso à Justiça.
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    De toda forma, impende ressaltar que a concessão ou denegação da liminar não implica,
necessariamente, na antecipação do seu julgamento, uma vez que a Decisão poderá ser
novamente reformada, quando do pronunciamento final da Câmara sobre o Agravo.
 
      Por tais razões, DEFIRO a liminar, para conceder a justiça gratuita ao Autor em sua
plenitude.
 
       Serve esta Decisão como ofício para fins de notificação ao Juízo da causa. Intime-se a parte
Agravada para ofertar, querendo, contrarrazões. Após o prazo, com ou sem respostas, dê-se
vista dos autos ao Ministério Público.
 
      P. I.
 
      João Pessoa/PB, 05 de maio de 2020.
 
 

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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19/05/2020

Número: 0805478-64.2020.8.15.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 Órgão julgador colegiado: 1ª Câmara Cível 
 Órgão julgador: Desa. Maria de Fatima Moraes Bezerra Cavalcanti 
 Última distribuição : 05/05/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Processo referência: 0802081-77.2019.8.15.0211 

 Assuntos: Assistência Judiciária Gratuita 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO PAULO TIBURTINO DE OLIVEIRA

(AGRAVANTE)

HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

(AGRAVADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

62460
37

13/05/2020 11:27 Decisão Decisão
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Processo nº: 0805478-64.2020.8.15.0000 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 

Assuntos: [Assistência Judiciária Gratuita] 

AGRAVANTE: FRANCISCO PAULO TIBURTINO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 
DECISÃO

 
 
 
                       Vistos etc.
 
                        Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FRANCISCO PAULO
TIBURTINO DE OLIVEIRA, inconformado com a decisão proferida nos autos da Ação Ordinária
 nº 0802081-77.2019.8.15.0211, por ele ajuizada em face da SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS S/A na qual o Juízo de Direito da 2ª Vara Mista da Comarca de Itaporanga-PB
proferiu a seguinte decisão(Id. ):
 

[...] Cuida-se de pedido de concessão de assistência judiciária
gratuita formulado pela parte autora, ao argumento de que não
possui condições de arcar com as custas processuais e honorários sem
prejuízo próprio e de sua família.
A parte autora foi intimada para comprovar a hipossuficiência
econômica, tendo juntado petição desprovida de qualquer documentação.
(...)
 Como já decidiram os Tribunais, a gratuidade de justiça não se reveste
do caráter de benevolência, de sorte que, por não se tratar de um ato de
caridade, a parte que a postula deve cabalmente demonstrar a sua
necessidade, sob pena do seu indeferimento, hipótese dos autos.
 A presunção decorrente da apresentação da declaração de
hipossuficiência referida no artigo 4º da Lei nº 1.060/50 e no art. 99, § 3º,
NCPC é relativa, motivo pelo qual o magistrado, de ofício, pode se valer
de outros elementos dos autos para negar o benefício, desde que
oportunizada previamente à parte a possibilidade de apresentar provas
da alegada condição.
(...)
 No caso em deslinde, o autor juntou petição informando a
impossibilidade de pagar as custas judiciais. Todavia, entendo que não
logrou êxito em comprovar que a sua renda esteja comprometida a tal

Poder Judiciário da Paraíba
1ª Câmara Cível

  Desa. Maria de Fatima Moraes Bezerra Cavalcanti
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ponto que não possa arcar com o pagamento das custas judiciais e
honorários, uma vez que não juntou nenhum documento, apesar de
devidamente intimado.
(...)
No caso em apreço, a natureza da lide e circunstâncias do caso
afastam a presunção relativa da declaração firmada, motivo pelo QUAL
DENEGO A CONCESSÃO DA GRATUIDADE, na forma do art. 99, §2º,
NCPC.

 
                        Em suas razões, a agravante alega, em suma, não possuir recursos suficientes
para pagamento das custas e despesas processuais. Afirmou, outrossim, que a simples
declaração de insuficiência já permite a concessão do benefício da gratuidade e que não tem
condições de apresentar documentação comprobatória de sua insuficiência.
 

Sustentou ainda, haver periculum in mora em seu favor, ante a não apreciação do
pedido liminar e do risco de extinção do processo sem julgamento de mérito.
 
                        Com tais considerações, postula pela antecipação dos efeitos da tutela recursal e,
no mérito, o provimento do recurso, para que lhe seja concedida a gratuidade judiciária integral na
forma requerida.
 
                        É o relatório.
 
                        Decido.
 
                        Tendo em vista que a decisão agravada indeferiu o pedido de gratuidade da justiça
feito pelo autor nos autos eletrônicos principais, atraindo a hipótese de cabimento do Agravo de
Instrumento prevista no art. 1.015, V, do CPC, considero cabível a insurgência. Igualmente
presentes os demais pressupostos recursais dos arts. 1016 e 1017 e, não sendo caso de
aplicação do art. 932, III e IV, todos do CPC, conheço o recurso, dando-lhe seguimento. 
  
                        O art. 1.019, I, do NCPC estabelece que “recebido o agravo de instrumento no
tribunal e distribuído imediatamente, [...], o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: I - poderá atribuir
efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”.
  
                        O parágrafo único do artigo 995 do CPC preceitua que “a eficácia da decisão
recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos
houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a 
probabilidade de provimento do recurso”. São esses, portanto, os elementos necessários ao
deferimento do pedido de efeito suspensivo ao recurso.
 
                        In casu, os supraditos requisitos estão presentes.
 
                        Registro, de início, que a presunção de hipossuficiência possui caráter relativo,
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sendo devido ao juiz proceder à análise do caso concreto, configurando, por tal motivo, o fumus
boni iuris.
 
                        Diante disso, o periculum in mora é evidente, já que o pagamento das custas e
despesas processuais é consequência lógica do indeferimento da gratuidade integral da Justiça e
sua não realização acarretará à autora/recorrente a extinção do processo sem resolução do
mérito.
 
                        Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR e atribuo efeito suspensivo à
decisão agravada, a fim de que a determinação de pagamento das custas processuais
fique suspensa até o julgamento final deste recurso.
 
                        Comunique-se ao juízo a quo, dando-lhe ciência do teor desta decisão.

 
                        Intime-se a parte agravada para apresentar, querendo, as contrarrazões recursais,
no prazo de quinze dias.

 
                        Ultimadas essas providências, dê-se vista ao Ministério Público.
 
                        João Pessoa, data do registro eletrônico.
 
                                 

 
 
 
, em 12 de maio de 2020.
 

Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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A C Ó R D Ã O AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0811334-43.2019.815.0000                                             06

RELATOR      : Des. Abraham Lincoln da Cunha RamosAGRAVANTE: Edileusa Henrique de
Oliveira ADVOGADO: Haroldo Magalhães de Carvalho – OAB/PE 25252AGRAVADO:  Seguradora Lider dos
Consórcios S/A  PROCESSUAL CIVIL – Agravo de Instrumento – Justiça gratuita – Pessoa física – Necessidade
de comprovação da hipossuficiência econômica – Direito de acesso à Justiça  – Preenchida exigência mínima –
Satisfatória comprovação – Jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores – Decisão reformada –
Provimento. - Não é satisfatório apenas a mera declaração da hipossuficiência, é necessário fazer prova mínima
da condição de carência. - Impende ressaltar que não se pode considerar apenas a ideia de miserabilidade para
que seja concedida a justiça gratuita. Sempre que for difícil para o requerente suportar as custas e encargos do
processo, estando comprometida sua subsistência ou lhe impuser ônus demasiadamente pesado, deve-se
conceder o benefício. 
 R E L A T Ó R I O  EDILEUSA HENRIQUE DE OLIVEIRA agrava de instrumento da decisão proferida pelo MM. Juiz de

Direito da 1ª Vara Mista de Piancó que, nos autos da ação ordinária de cobrança, sob o Nº 0800087-92.2018.815.0211,

movida em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS S/A, concedeu o pedido de justiça gratuita, excluindo o

dever de pagar custas judiciais e diligências do oficial de justiça, reduzindo ao percentual de 10% (dez por cento) do

valor original. Em seu arrazoado, a agravante aduziu a impossibilidade de arcar com as custas processuais sem

comprometer o sustento próprio e de sua família, alegando ainda que, restando indeferido o pedido de justiça gratuita,

lhe está sendo negado o princípio constitucional de acesso à justiça. Com essas considerações, afirmou que a

legislação garante a gratuidade, sendo suficiente a afirmação da parte que não está em condições de pagar as

despesas processuais, requerendo, liminarmente, a concessão de tutela antecipada recursal. No mérito, requer o

deferimento integral da justiça gratuita. Deferimento do pedido de antecipação de tutela, Id.4815659. Instada a se

pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, fulcrada no seu parecer (Id.5016092), opinou pelo prosseguimento do

recurso sem manifestação de mérito. Éo necessário relato processual.  

VOTO Satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes na lei processual, conheço do agravo e passo a analisá-

lo. A Constituição da República Federativa do Brasil consagra, em seu art. 5º, XXXV, o direito do livre acesso à Justiça,

também chamado de direito de ação ou princípio da inafastabilidade jurisdicional. Confira-se:Art. 5º Todos são iguais

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:(...)XXXV -

a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; O referido direito fundamental se justifica,

pois, o Estado ao proibir, em regra[1] a autotutela[2], assumiu a obrigação de criar um mecanismo que compensasse a

citada vedação, nascendo, destarte, o direito de ação.Muito embora possa parecer, pela simples leitura do comando

normativo ora transcrito, que o direito de acesso à Justiça se satisfaz com a mera admissibilidade em juízo (sentido

formal). Todavia, ontologicamente, o direito de ação deve ser compreendido em seu aspecto material, contemplando a

facilitação de acesso ao Judiciário, a proteção adequada dos direitos e a tempestividade das decisões judiciais. Esta

concepção material do direito de ação fez com que MAURO CAPPELLETTI reconhecesse as três grandes dimensões

ou ondas do direito de acesso à Justiça. Na primeira dimensão, reconhece-se a importância da assistência judiciária

gratuita. É que a prestação jurisdicional é quase sempre onerosa, dessa forma, privar alguém que não tenha condições

de arcar com as despesas processuais sem prejuízo próprio ou de sua família, seria o mesmo que lhe negar o direito de

acesso à Justiça. Os notáveis NELSON e ROSA NERY[3]verificam que, se as custas forem de valor elevado, sem que

seja concedida a assistência judiciária, haverá ofensa ao direito de ação. Veja-se: “Todo expediente destinado a impedir

ou dificultar sobremodo a ação ou a defesa no processo civil, como por exemplo, o elevado valor das custas judiciais,

 constitui ofensa ao princípio constitucional do direito de ação”. (Sem grifos no original) A segunda onda ou

dimensão do direito de acesso à Justiça se refere à proteção adequada a todas as relações jurídicas deduzidas,

máxime, aos direitos metaindividuais. Isto porque, devido à influência do liberalismo, os processualistas do século

passado se preocupavam precipuamente com as tutelas individuais. Neste aspecto, o Brasil é reconhecido

mundialmente em posição de vantagem. Conta com inúmeros instrumentos de proteção aos direitos difusos e coletivos,

tais como, ação civil pública, ação popular, mandado de segurança coletivo, código de defesa do consumidor etc.A

terceira dimensão do direito de ação consiste na tempestividade das decisões judiciais, pois, se a tutela for prestada de
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forma intempestiva o próprio direito de ação será negado. É que o Estado, ao proibir a autotutela, assumiu para si a

responsabilidade de resolver os conflitos de pretensões resistidas sempre de forma efetiva e tempestiva, sob pena de

suas decisões não serem úteis para a sociedade. Inclusive, não é outro o posicionamento dos ilustres processualistas

MARINONI E ARENHART. Confira-se: (...) Deve-se frisar que o Estado tem o dever de conferir aquele que busca sua

intervenção o mesmo resultado que existiria caso fosse espontaneamente observada a norma de direito material, ou

fosse realizada a ação privada (autotutela) que foi proibida.Com efeito, se o Estado proibiu a autotutela e assumiu o

poder de solucionar os casos conflitivos concretos, ele também assumiu o grave dever de prestar aos cidadãos aquilo

que denominamos de adequada tutela jurisdicional[4]. Em dezembro de 2004, o legislador brasileiro reconheceu

expressamente, como direito humano fundamental - cláusula pétrea - o direito a razoável duração do processo e aos

meios que garantam a celeridade de sua tramitação. Confira-se: Art. 5º Omissis(..)LXXVIII a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) Para o caso em comento, importa perceber que o

legislador infraconstitucional, preocupado com o efetivo acesso à Justiça, garantiu a todos aqueles que não possuíssem

condições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, os auspícios da

Justiça Gratuita. Veja-se: Art. 98 do CPC/2015: a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência

de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da

justiça, na forma da lei. No entanto, faz-se necessária uma interpretação sistemática do disciplinado no art. 98, no § 3º,

do art. 99, do CPC/15 e no inc. LXXIV, do art. 5º, da CF, sendo imprescindível na forma do texto constitucional a

comprovação da hipossuficiência de recursos. Nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF/88, in verbis: Art. 5º, LXXIV

- O Estado prestará assistência judiciária integralmente gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos. Portanto, pode-se afirmar que o requisito para o gozo da gratuidade da justiça é a comprovação de

insuficiência de recursos. O texto constitucional exige expressamente comprovação da insuficiência, vale dizer, não se

satisfaz com a mera afirmação ou alegação sem prova (NovoCPC doutrina selecionada, v. 1: parte geral. Salvador:

juspodivm, 2015, p. 807) para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária. O parágrafo segundo do art. 99 do

CPC/15 preceitua: Art. 99 - (…)§2º - O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que

evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,

determinar à parte acomprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. Daniel Amorim Assumpção Neves

apresenta as seguintes considerações a respeito do dispositivo legal sobredito: A presunção de veracidade da alegação

de insuficiência, apesar de limitada à pessoa natural, continua a ser a regra para a concessão do benefício da

gratuidade da justiça. O juiz, entretanto, não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de

manifestação da parte contrária para afastá-la no caso concreto, desde que existam nos autos ao menos indícios do

abuso no pedido de concessão da assistência judiciária. (...) (Novo código de processo civil comentado artigo por artigo.

Salvador: JusPodivm, 2016, p. 159) No caso em apreço, compulsando detidamente os autos evidencia-se que a decisão

agravada deve ser reformada, em razão de comprovação da efetiva hipossuficiência financeira  pela agravante. Isso

porque, verifica-se que a parte autora, ora agravante é agricultura, não auferindo renda fixa, vivendo da agricultura de

subsistência. Dessa forma, em que pese à decisão proferida pelo juízo a quo, entendo que resta demonstrada a

insuficiência de recursos do agravante, uma vez que não possui condições de arcar com as custas e despesas

processuais. Além do mais, impende ressaltar que não se pode considerar apenas a ideia de miserabilidade para que

seja concedida a justiça gratuita. Sempre que for difícil para o requerente suportar as custas e encargos do processo,

estando comprometida sua subsistência ou lhe impuser ônus demasiadamente pesado, deve-se conceder o

benefício. Destarte, é imperativo que se conceda a assistência jurídica gratuita, sob pena de afronta ao direito

fundamental de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF). Por todas essas razões, conheço do presente recurso para lhe 

DAR PROVIMENTO, reformando-se a decisão interlocutória objurgada, concedendo benefícios da assistência judiciária,

observando-se, contudo, os termos do art. 98, § 3º, do CPC/2015. Écomo voto. João Pessoa, 18 de fevereiro de 2020. 

Des. Abraham Lincoln da Cunha RamosRelator [1]        Fala-se em regra, pois, em determinadas situações extremas, a

lei autoriza a utilização da autotutela, como, por exemplo, legitima defesa da propriedade (art. 1.210, §1º, do Código

Civil).[2]        Inclusive, o Código Penal (CP) brasileiro coíbe a autotutela, sob pena de cometimento do crime de

exercício arbitrário das próprias razões (art. 345 do Código Penal - CP).[3]        In. Código de Processo Civil comentado

e legislação processual civil extravagante em vigor, 5. ed. São Paulo :RT, 2001, p. 21.[4]          MARINONI e

ARENHART, op.cit., p. 71
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Princesa Isabel

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800414-13.2020.8.15.0311

DESPACHO

Vistos, etc.

É caso de deferimento da gratuidade de justiça, pois restam presentes os requisitos inerentes ao art. 98 e seguintes do CPC.

Em que pese a matéria discutida nos presentes autos admitir a autocomposição, verifica-se que a parte promovida, em demandas
dessa natureza, só propõe eventual acordo após a realização de perícia judicial, de modo que se afigura desnecessária,
desaconselhável e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional a designação de audiência inicial de conciliação, quando já se
anuncia infrutífera sua realização. Nada impede, por sua vez, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como
fase preliminar de eventual audiência de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio
conciliadora da novel codificação (art. 3, §3, c/c art. 159, V, do NCPC).

Cite-se a parte promovida para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias.
Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela
parte autora (NCPC, art. 344)

INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

PRINCESA ISABEL, data e assinatura eletrônicas.

Maria Eduarda Borges Araújo

Juiz(a) de Direito
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ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2724170- C3/ 2020-02085/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB 

Processo: 08004141320208150311 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOSE DAMIAO PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/11/2018, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/02/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 
não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 
responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 
decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 
contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 
COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 
fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 
realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 
a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 
Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 
próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 
                                                           
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 
Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 
caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 
afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 
indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 
que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 
atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 
nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 
matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 
reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 
indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 
Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 
certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 
Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 
que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 
requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

                                                           
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
PRINCESA ISABEL, 27 de maio de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move JOSE DAMIAO PEREIRA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de PRINCESA ISABEL, nos autos do Processo 
nº 08004141320208150311. 

  

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190254190 Vítima: JOSE DAMIAO PEREIRA

Data do Acidente: 16/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSE DAMIAO PEREIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Abril de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190254190

Vítima: JOSE DAMIAO PEREIRA

Data do Acidente: 16/11/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOSE DAMIAO PEREIRA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de pagamento incompleto(a), necessário apresentar o documento completo sem rasuras ou
abreviações.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190254190 Vítima: JOSE DAMIAO PEREIRA

Data do Acidente: 16/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE DAMIAO PEREIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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5277209-7

ROSANE TODESCHINI BORGES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE DAMIAO PEREIRA ARUANA SEGURADORA S/A

3190254190 Princesa Isabel Invalidez Permanente

16/11/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO DE PÉ ESQUERDO. (ATO DECLARATÓRIO)

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE DAMIAO PEREIRA ARUANA SEGURADORA S/A

3190254190 Princesa Isabel Invalidez Permanente

16/11/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 27/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO DE PÉ ESQUERDO. (ATO DECLARATÓRIO)

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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DOCUMENTACAO JUNTADA NA CONTESTACAO
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Princesa Isabel

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800414-13.2020.8.15.0311

                                                                                               DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação de Contestação pela requerida, intime-se a parte autora para fins de impugnação no prazo de 15 dias.

1. Tendo em vista a imprescindibilidade da realização de perícia para o deslinde da controvérsia,  , desde já, o Dr. TiagoNOMEIO
Martins Formiga, cujos dados estão disponíveis na escrivania, para a realização do exame, independentemente de compromisso.

2. Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais).

3. Comunique-se o perito acerca da sua nomeação, por e-mail, requisitando desde já, data e horário para realização de perícia no
Fórum de Princesa Isabel/PB. Com a informação intimem-se as partes para, no dia e hora indicados, comparecerem a esta unidade
judicial para fins de realização da perícia médica.

4. Cientifique-se o perito, informando-lhe de que deverá responder aos quesitos contidos nos autos, além dos seguintes quesitos do
Juízo: a) Há lesão ou fratura no membro  superior esquerdo que cause debilidade no autor? b) As lesões comprometem as funções
do referido membro? c) Qual o grau de debilidade provocada pelas lesões identificadas? d) As lesões porventura identificadas são
compatíveis com sequelas decorrentes de acidentes como o narrado nos autos?

5. Intimem-se as partes, cientificando a parte acionada de que deverá arcar com os honorários periciais, a serem pagos em até 10
(dez) dias após a realização da perícia, nos termos do Convênio 015/2014, firmado com o Tribunal de Justiça.

6. As partes poderão indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso, no prazo legal.

7. Após a apresentação do laudo pericial, adotem-se as providências necessárias ao pagamento do perito e intimem-se as partes
para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre o laudo e, em seguida, venham os autos conclusos.

Cumpra-se com os expedientes necessários.

Princesa Isabel, data e assinatura eletrônicas.

 

Maria Eduarda Borges Araújo

Juiz(a) de Direito
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RÉPLICA EM ANEXO.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB. 

 

 

PROCESSO Nº 0800414-13.2020.8.15.0311 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                        

 JOSÉ DAMIÃO PEREIRA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por seu procurador devidamente constituído, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar RÉPLICA à 

Contestação oferecida pela Ré, aduzindo para tanto, os fatos e fundamentos 

a seguir expostos:  

 

1. DA SÍNTESE DA LIDE. 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório “DPVAT”, movida 

pela parte Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT, objetivando a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT que lhe foi 

negado, em desconformidade com a Lei. 

Assim, devidamente citada, a Ré ofereceu Contestação com 

infundadas alegações, sem apresentar qualquer prova. Vejamos então. 

Nesse interim, sustenta que não resta qualquer resíduo a ser pago a 

parte Autora, uma vez que a parte Autora não se encontra invalida 

permanentemente. 

De toda sorte, não é o que se evidencia dos autos, onde o Laudo 

Médico acostado pela parte Autora demonstra de forma clara a invalidez 

permanente aduzida na inicial, bem como o seu respectivo grau, motivo este 

pelo qual, a parte Autora faz jus à indenização ora pleiteada na presente 

ação. 
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2. DO MÉRITO. 

2.1. DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE E A LESÃO SOFRIDA. 

É bem sabido que o pagamento da indenização atinente ao Seguro 

Obrigatório DPVAT se dá com a comprovação do acidente de trânsito e o 

dano decorrente (Lesões) dele, conforme art. 5º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 

 

Nesse sentido, a inicial contém não só a narrativa de todos os fatos úteis 

e necessários ao deslinde da ação, como também a comprovação dos fatos 

ali articulados, através do Boletim de Ocorrência Policial (id. 29177445), onde 

consta todas as circunstancias de tempo e local do acidente. De igual modo, 

faz prova dos fatos expostos o Boletim de Atendimento Médico Hospitalar (id. 

29177447) dos autos, onde o Segurado (Autora) foi socorrida. 

Nesse sentido, é o entendimento consolidado pela jurisprudência dos 

Tribunais, pelo que peço vênia para transcrever o seguinte aresto: 

Acidente de trânsito. Seguro DPVAT. Procedência parcial decretada em 1º 

grau, limitada a indenização ao percentual de perda corporal apurado em 

perícia judicial. Apelo da ré, invocando irregularidade no boletim de 

ocorrência, bem como ausência de prova do nexo causal. 1. O artigo 5º, § 1º, 

b, da lei 6.194/74, determina a prova do acidente e do dano, contemplando 

o registro no órgão policial como meio de prova. Inexiste fundamento legal 

para que seja incontinenti a comunicação policial, ou, que seja ratificada por 

testemunhas. 2. Comparecendo a vítima à delegacia de polícia apenas 11 

dias após sofrer o acidente, justificável a divergência de horários constantes 

do boletim de ocorrência e da ficha de atendimento hospitalar, não se 

prestando esse equívoco como pretexto para não se aceitar o documento 

como hábil a instruir pleito indenizatório de seguro DPVAT. 3. O nexo causal 

veio estabelecido pelo laudo médico pericial judicial, atestando a existência 

de seqüelas compatíveis com as lesões sofridas pelo autor no acidente de 

trânsito narrado. 4. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - APL: 

10483841720138260100 SP 1048384-17.2013.8.26.0100, Relator: Vanderci 

Álvares, Data de Julgamento: 24/09/2015, 25ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 25/09/2015) 
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Portanto, foram acostadas aos autos documentos suficientes para 

comprovar o dano e o nexo de causalidade (lesões sofridas em razão do 

acidente), provas necessárias ao embasamento do seu que são capazes de 

demonstrar as circunstâncias de tempo e local do acidente. 

2.2. DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL E DA 

AUSÊNCIA DE LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – INOCORRÊNCIA . 

Mais uma vez, de modo INFUNDADO, alega a parte Ré que no presente 

caso, a parte Autora não teria feito prova documental da sua pretensão, mas, 

no entanto, não é o que se evidencia dos autos, pois, há Laudo Médico 

atestando e demonstrando a invalidez permanente da parte Autora, bem 

como o respectivo grau, comprovando, assim, todo o alegado na inicial. 

Por oportuno, cumpre observa que não existe Instituto Medico Legal na 

região, conforme Certidão anexa, motivo este pelo qual, na impossibilidade 

de realização de Laudo por aquele órgão, a parte Autora juntou Laudo 

Médico particular, que demonstra e atesta a invalidez permanente e o seu 

respectivo grau, como fora exposto na inicial. 

Ademais, é válido salientar que não houve qualquer impugnação do 

referido Laudo Médico anexado aos autos pela Ré, o qual atesta a invalidez 

do Autor e do respectivo grau, como exposto na inicial. 

É imperioso destacar ainda, que em caso de cobrança de seguro 

obrigatório, como este, havendo outras provas nos autos atestando a invalidez 

(Laudo Médico), o laudo do IML é dispensável. 

Inclusive, nesse sentido tem decidido os tribunais, in verbis: 

“EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO- AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO- INVALIDEZ- INÉPCIA POR AUSÊNCIA DO LAUDO DO 

IML- INEXISTÊNCIA- PROVA OFICIAL DA INVALIDEZ- SUFICIÊNCIA- 

INDENIZAÇÃO- CABIMENTO- MANUTENÇÃO DA SENTENÇA- RECURSO 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.-Não há se falar em inépcia da inicial se nos 

autos consta laudo oficial que revela a invalidez total.-Em caso de cobrança 

de seguro obrigatório, havendo outras provas nos autos atestando a 

invalidez, o laudo do IML é dispensável, mesmo que o CNSP o exija para a 

regulação do sinistro.-A lei prevê pagamento de indenização do seguro 

obrigatório à vítima de acidente que ficou inválida, parcial ou totalmente, 

em caráter permanente.-Recurso conhecido e não provido.” (APELAÇÃO 

CÍVEL N° 1.0491.06.500006-0/001, Des.(a) MÁRCIA DE PAOLI BALBINO, 17ª 

CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais) (grifamos) 

 

Assim, não há que se falar em ausência de documento imprescindível a 

análise da questão, ainda mais, porque há possibilidade de ser designado 

perito por este Juízo, caso queira confirmar as lesões atestados no referido 

Laudo Médico anexado aos autos. 
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Portanto, não merece prosperar o argumento de que a parte Autora 

não fez comprovação documental da sua pretensão, ante o Laudo Médico 

acostado aos autos, que demonstra de forma clara a sua invalidez 

permanente, bem como o respectivo grau de invalidez, sem considerar ainda, 

que sequer houve impugnação do referido Laudo Médico pela Ré.   

2.3. DA INVALIDEZ ALEGADA NA INICIAL. 

Equivocadamente, aduz a Ré, que no presente caso a parte Autora 

pleiteia o valor da indenização por invalidez permanente no seu teto máximo, 

no entanto, não é o que se evidencia dos autos, pois o pedido formulado pela 

parte Autora é proporcional ao grau da lesão apresentado pela invalidez 

permanente, conforme Laudo Médico já anexado aos autos.  

Salienta a Ré, numa clara confusão entre a Lei nº 6.194/74, que instituiu 

e regulamenta o seguro obrigatório “DPVAT” e a legislação previdenciária, 

que não tem qualquer correlação com aquela, diga-se de passagem, que a 

invalidez permanente total e completa seria aquela que não permite a 

realização de qualquer atividade remunerada, quando na verdade, a já 

referida lei que instituiu o seguro obrigatório “DPVAT” não estabeleceu 

qualquer relação entre a invalidez sofrida pela vitima e a possibilidade 

daquela de exercer ou não atividade remunerada, simplesmente não existe 

qualquer previsão legal nesse sentido.  

Sustenta a Ré que a indenização deve ser proporcional ao mal sofrido 

(Grau de Invalidez), conforme estatuído em lei e jurisprudência do STJ, nesse 

caso, desnecessariamente, pois, o pedido formulado pela parte Autora é 

proporcional a sua invalidez permanente apresentada e o seu respectivo grau, 

conforme exposto na inicial e devidamente comprovado através de Laudo 

Médico já acostado aos autos.   

Aduz ainda a Ré, ser indispensável à realização de pericia médica 

judicial para aferição da alegada invalidez e seu grau, desde que a cargo da 

parte Autora, no entanto, sequer impugna o Laudo Médico acostado aos 

autos pela parte Autora, que demonstra de forma clara a sua invalidez 

permanente e seu respectivo grau, como exposto na inicial, resumindo-se a 

alegar que a parte Autora não teria direito a indenização pleiteada, uma vez 

que não teria sofrido a invalidez exposta na inicial, sem apresentar qualquer 

prova de suas alegações. 

Na verdade Douto Julgador, sem se ater aos autos, a Ré vem a Juízo 

contestar a presente ação de forma genérica, em busca de uma melhor sorte.  

Desde modo, a míngua de provas em contrário ao direito da parte 

Autora, até mesmo porque, a Ré não apresentou qualquer prova de suas 

alegações, é que merece prosperar os pedidos formulados na presente ação, 

nos exatos termos da inicial. 
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 Por fim, mais uma vez, é válido ressaltar que a invalidez e o seu 

respectivo grau, conforme alegado pela parte Autora na exordial está 

devidamente demonstrada pelo já referida Laudo Médico acostado aos 

autos, motivo este pelo qual, a parte Autora faz jus à indenização pleiteada na 

presente ação. 

2.4. DA IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA – IMPUGNAÇÂO 

GENÉRICA – DESCABIMENTO – PRESUNÇÃO IURIS TANTUM. 

Com efeito, quanto à impugnação ao Boletim de Ocorrência não 

merece prosperar, uma vez que o boletim de ocorrência  traz conclusões 

fundamentadas da autoridade policial que possui fé pública, gozando de 

presunção iuris tantum de veracidade sobre as circunstâncias dos 

acontecimentos que envolveram o acidente de trânsito, só podendo ser 

desconsiderado mediante prova idônea em sentido contrário, SENDO, 

PORTANTO, DESCABIDA E INCOSISTENTE A IMPUGNAÇÃO DIANTE DE MERAS 

ALEGAÇÕES GENÉRICAS, razão pela qual, DEVE SER AFASTADA. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela jurisprudência dos 

Tribunais pátrios, pelo que peço vênia para transcrever o seguinte acórdão: 

“APELAÇÃO CÍVEL N. 0032045-45.2007.8.08.0024 (024070320452). APELANTE: 

FÁBIO DE SOUZA NASCIMENTO-ME. APELADO: HELP EMERGÊNCIAS MÉDICAS 

LTDA. RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO GONÇALVES DE SOUSA. 

REVISOR E RELATOR PARA O ACÓRDÃO: DESEMBARGADOR DAIR JOSÉ 

BREGUNCE DE OLIVEIRA. A C Ó R D Ã O EMENTA : APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO 

INDENIZATÓRIA - ACIDENTE DE TRÂNSITO - ART. 333, I, CPC - DANO MATERIAL 

- BOLETIM DE OCORRÊNCIA - CONCLUSÃO DA AUTORIDADE POLICIAL - 

INEXISTÊNCIA DE PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO - PRESUNÇÃO IURIS 

TANTUM - FÉ PÚBLICA DO AGENTE - AMBULÂNCIA - CRUZAMENTO DE VIAS - 

VELOCIDADE REDUZIDA - ORÇAMENTO ÚNICO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

- DOCUMENTO IDÔNEO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. - O boletim 

de ocorrência que traz conclusões fundamentadas da autoridade policial, 

por possuir o agente fé pública, goza de presunção iuris tantum de 

veracidade sobre as circunstâncias dos acontecimentos que envolveram o 

acidente de trânsito, só podendo ser desconsiderado mediante prova 

idônea em sentido contrário. Precedente do c. STJ. 2. - A prioridade de 

passagem na via e no cruzamento conferida às ambulâncias, deve se dar 

com velocidade reduzida. Inteligência do art. 29, inciso VII, alínea d, do 

Código de Trânsito Brasileiro. 3. - Em ação de reparação de danos 

decorrente de acidentes de veículos, orçamento único cuja idoneidade 

não foi rechaçada mostra-se hábil para fim de fixação do quantum 

ressarcitório. 4. - Recurso conhecido e provido. Vistos , relatados e discutidos 

estes autos, ACORDAM os Desembargadores que integram a colenda 

Terceira Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito 

Santo, de conformidade com a ata do julgamento e as notas taquigráficas 
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da sessão em, por maioria de votos, dar provimento ao recurso, nos termos 

do voto do revisor. Vitória-ES., 11 de dezembro de 2012. PRESIDENTE REVISOR 

E RELATOR PARA O ACÓRDÃO” (TJ-ES - APL: 00320454520078080024, Relator: 

DAIR JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 11/12/2012, 

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/03/2013)  

 

Por todo o exposto, não merece prosperar a alegação da Ré quanto ao 

Boletim de Ocorrência, pois traz conclusões fundamentadas da 

autoridade policial que possui fé pública. 

2.5. DA PRODUÇÃO DE PROVAS – DESNECESSIDADE E DESCABIMENTO DO 

DEPOIMENTO PESSOAL. 

 
Alega a Ré a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora 

sobre os fatos narrados na inicial, todavia, observa-se que a medida requerida 

não merece prosperar, pois é desnecessária e descabida uma vez que em 

nada acrescentará ao litígio, haja visto que sua versão dos fatos está 

suficientemente esclarecida na causa de pedir. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela jurisprudência dos 

Tribunais, pelo que peço vênia para transcrever o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA. Agravo de instrumento 

contra decisão proferida em ação indenizatória de acidente entre o carro do 

Autor e o ônibus da Ré que indeferiu o depoimento pessoal do Autor e a 

expedição de ofício para indagar se houve pagamento do seguro obrigatório 

DPVAT. Desnecessidade do depoimento pessoal, considerando que em nada 

acrescentará ao litígio, pois sua versão dos fatos está na causa de pedir. 

Irrelevante para a instrução saber se o Autor recebeu a indenização do 

seguro obrigatório de seu veículo, pois a eventual dedução independe deste 

fato, mas da análise da questão de direito. Recurso desprovido. (TJ-RJ - AI: 

00439105320158190000 RIO DE JANEIRO MADUREIRA REGIONAL 2 VARA CIVEL, 

Relator: HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA, Data de Julgamento: 

13/08/2015, QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/08/2015) 

 

Nestes termos, a dilação probatória no tocante ao depoimento pessoal 

é descabida e desnecessária ao deslinde da presente ação, a qual tem por 

único fim a procrastinação do feito.  

Por outro lado, mostrando exclusivamente necessário, o exame pericial 

para fixação do valor indenizatório de acordo com a graduação das perdas 

funcionais do caso. 
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2.6. DOS JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

 Nesse ponto, conforme exposto na inicial, os juros moratórios devem 

incidir desde a data da CITAÇÃO, a teor da Súmula nº 426, do STJ, enquanto 

que, a correção monetária é devida desde a data do evento danoso. 

 Nesse trilho, é o entendimento pacifico do Superior Tribunal de Justiça – 

STJ, in verbis: 

“Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À 

VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 

DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA 

CITAÇÃO. 

1. Embora seja dever de todo magistrado velar a Constituição Federal, para 

que se evite supressão de competência do egr. STF, não se admite a 

apreciação, na via especial, de matéria constitucional. 

2. O seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, é seguro 

com propósito eminentemente social, operando "como que uma estipulação 

em favor de terceiro". (SANTOS, Ricardo Bechara. Direito de Seguro no Novo 

Código Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 564) 

3. "O aplicador da lei (notadamente o juiz na decisão dos casos de espécie) 

terá de se valer de toda uma técnica, no plano do desenvolvimento jurídico, 

ainda que transcendendo à lei (como observa Karl Larenz), porém 

mantendo-se 'nos limites das valorações fundamentais do ordenamento 

jurídico' sem penetrar no âmbito do 'arbítrio judicial'." (PEREIRA, Caio Mário da 

Silva. Instituições de Direito Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2007, v.1, pp. 187 e 

188) 

4. A jurisprudência prevalente nesta Corte  aplica os princípios contidos na Lei 

8.441/92, aos termos da Lei 6.194/74, sobretudo aos acidentes ocorridos sob a 

vigência deste diploma legal. 

5. A interpretação literal do artigo 7º, § 1º, da Lei 6.194/74, alheia aos demais 

dispositivos que  o mesmo Diploma legal alberga, bem como ao contexto 

histórico de sua criação e seu fim, conduz à inconcebível situação em que 

seguro com caráter  inequivocamente social possa conceder a quem dele 

mais necessita apenas metade da indenização a que faz jus aquele que 

sabe a identificação do veículo envolvido e que, por conseguinte, pode 

mover ação em face do condutor e/ou do proprietário. 

6. No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso e 

juros de mora a partir da citação. 

7. Recurso especial parcialmente provido, apenas para reconhecer que os 

juros de mora devem incidir a partir da citação.” (REsp 875876 / PR RECURSO 

ESPECIAL 2006/0176375-8 Relator(a) Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140) 

Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 10/05/2011 Data da 

Publicação/Fonte DJe 27/06/2011) (grifamos)  
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2.7. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 Ao contrário das alegações da Ré, esta não é uma causa de baixa 

complexidade, até mesmo porque, certamente exigirá um cuidado maior 

face a novel legislação e as varias decisões sobre vários pontos polêmicos 

decorrentes de tais alterações introduzidas, inclusive, sobre a 

constitucionalidade das leis que modificaram a lei nº 6.194/74, além de 

acompanhamento de pericias e elaboração de quesitos e tudo mais que se 

fizer necessário ao deslinde da questão. 

 E, não nos esqueçamos, que este local, onde tramita o presente feito é 

tão digno quanto outro qualquer. 

 Ademais, registre-se que o Réu não figura no presente feito como 

beneficiário da justiça gratuita, nem poderia, pois se trata de um consorcio 

nacional de grande porte, que tem plenas condições de arcar com os 

honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação, 

ou no valor fixado por este Juízo, na forma do art. 85, do CPC, de modo a 

assegurar a dignidade do profissional. 

 

3. DOS REQUERIMENTOS. 

 Diante de toda a fundamentação exposta e tudo mais que nos autos 

consta, ratificando os termos da inicial, REQUER seja determinado à realização 

de perícia médica, para averiguar e confirmar o grau de invalidez permanente 

suportado pela parte Autora, para, ao final, REQUERER total PROCEDÊNCIA da 

presente ação. 

NESTES TERMOS,  

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

Princesa Isabel/PE, 15 de Junho de 2020. 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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0 19/06/2020
DATA DO DEPÓSITO

0867 ESTADUAL

3500121309501

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08004141320208150311
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

19/06/2020
DATA DA GUIA

2724170
N° DA GUIA

PRINCESA ISABEL  1¬ VARA MISTA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE DAMIAO PEREIRA Fisica 70865515468
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

6A417AADC2D4C314
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2724170- C3/ 2020-02085/ INVALIDEZ 

 

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB 

  

PROCESSO: 08004141320208150311 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE DAMIAO PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

PRINCESA ISABEL, 22 de junho de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Princesa Isabel 

ATO ORDINATÓRIO

ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB( )

Nº DO PROCESSO: 0800414-13.2020.8.15.0311
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE DAMIAO PEREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Perícia agendada para o  , no fórum local. dia 13/08/2020, às 09h

  as partes,  por este ato ordinatório, através de seus advogados/procuradores da data aprazada, bem como do inteiro teor do despacho/decisão  vistos  no(s) ID 31395775,  para asINTIMO
providências necessárias quanto à realização do ato. 

 de que deverá responder aos quesitos contidos nos autos, além dos seguintes quesitos do Juízo: a) Há lesão ou fratura no membro superior esquerdo que cause debilidade noCIENTIFICO o perito
autor? b) As lesões comprometem as funções do referido membro? c) Qual o grau de debilidade provocada pelas lesões identificadas? d) As lesões porventura identificadas são compatíveis com
sequelas decorrentes de acidentes como o narrado nos autos?
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
1ª Vara Mista de Princesa Isabel

Rua São Roque, S/N, Bairro Maia, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000

Tel.: (83) 3457-2010 (83) 99142-4335 - e-mail: pri-vmis01@tjpb.jus.br 

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO (AUTOR)

Nº DO PROCESSO: 0800414-13.2020.8.15.0311

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

 

AUTOR: JOSE DAMIAO PEREIRA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: JOSE DAMIÃO PEREIRA
Endereço: RUA PROFESSOR ANTONIO EUGENIO, 92, MAIA, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000
 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). MARIA EDUARDA BORGES ARAUJO, MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara
Mista de Princesa Isabel, e em cumprimento ao despacho constante nos autos da ação acima referenciada, manda

, a quem este for entregue,  que, em cumprimento a este, ao Oficial de Justiça proceda a INTIMAÇÃO da
no endereço acima, para comparecer ao  parte AUTOR: JOSE DAMIÃO PEREIRA,  Fórum Antônio Nominando

Diniz no dia  13/08/2020, a partir das    09hs, para realização da PERÍCIA MÉDICA, o autor da Ação deverá
comparecer acompanhado de todos os exames e laudos existentes.

PRINCESA ISABEL-PB, em 13 de julho de 2020
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De ordem, DAISY LEANDRO DA SILVA

Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXX 
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EM ANEXO
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2724170- C3/ 2020-02085/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB

 

 

 

Processo: 08004141320208150311

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE DAMIAO PEREIRA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PRINCESA ISABEL, 27 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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FAÇO JUNTADA DA PERÍCIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
 

PODER JUDICIÁRIO 
1ª VARA MISTA DE PRINCESA ISABEL 

 

 

LAUDO DE EXAME MÉDICO-PERICIAL 
 

 

PROCESSO:  0800414-13.2020.8.15.0311 

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM  

AUTOR(A): JOSE DAMIÃO PEREIRA 

PROMOVIDO: DPVAT  

 

ESPECIALIDADE: PERÍCIA MÉDICA E ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  
 

 

 

Avaliação Médica 

 

I)  Há  lesão  cuja  etiologia  (origem  causal)  seja  exclusivamente  decorrente  de  acidente  pessoal  com  

veículo automotor de via terrestre? 

Sim          Não             Prejudicado 

 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

 

a) qual  (quais)  região(ões)  corporal(is)  encontra(m)-se  acometida(s);   

 

Resp. : Tornozelo esquerdo 
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b) as alterações  (disfunções)  presentes  no patrimônio  físico da Vítima,  que sejam  evolutivas  e temporalmente 

compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se  as medidas 

terapêuticas  tomadas  na fase aguda  do trauma.   

 

Resp. : Paciente, com história de acidente automobilístico no dia 11/02/2019, na cidade de Princesa Isabel - PB, 

foi diagnosticado com fratura do tornozelo esquerdo. O mesmo foi submetido a exames de imagem, onde foi 

diagnosticado com tal lesão. Foi realizada fixação com parafusos maleolares  3.5 mm.  Realizou 10 sessões de 

fisioterapia motora. 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de 

reabilitação? 

 

Sim             Não 

 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):  

 

Resp.: Não se aplica. 

 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

 

a)       disfunções apenas temporárias 

 

b)       dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

 

Em caso de  dano  anatômico  e/ou  funcional  definitivo  informar  as  limitações  físicas  irreparáveis  e  definitivas 

presentes no patrimônio físico da Vítima.  

 

Resp.:  

Exame físico do tornozelo esquerdo: 

Apresenta diminuição da extensão em 30°, déficit de força extensora grau II, edema articular (3+/4+), 

deambulação com claudicação importante, diminuição da flexão em 20°. Faz uso de analgésico com frequência. 

Afirma dificuldade de usar sapatos fechados. Cicatriz em face mediall do tornozelo com 8 centímetros de 

extensão. 

  

 

 

 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

 

Sim, em que prazo: 

Não 
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Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

 

VI) Segundo  o previsto  na Lei 11.945  de 4 de junho de 2009 favor promover  a quantificação  da(s) lesão(ões) 

permanente(s)   que   não   seja(m)   mais   susceptível(is)   a  tratamento   como   sendo   geradora(s)   de   dano(s) 

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 

segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 

 

Segmento corporal acometido: 

 

a)          Total 

(Dano  anatômico  ou  funcional  permanente  que  comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da 

Vítima). 

 

b)         Parcial 

(Dano anatômico  e/ou funcional  permanente  que comprometa  apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 

Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

 

b.1        Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 

algum segmento  corporal  da Vítima).   

 

b.2        Parcial Incompleto  (Dano anatômico  e/ou funcional permanente  que comprometa  apenas em parte 

a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).    

 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do 

art. 3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o 

percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

 

Segmento Anatômico                               Marque aqui o percentual 

1ª Lesão 

         TORNOZELO ESQUERDO                                10% Residual        25% Leve           50% Média        75% Intensa 

 

2ª Lesão 

 

 

10% Residual        25% Leve          50% Média         75% Intensa 
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Observação:  Havendo  mais  de quatro  sequelas  permanentes  a serem  quantificadas,  

especifique  a respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 

 

 

Local e data da realização do exame médico: 

PRINCESA ISABEL- PB, 13 DE AGOSTO DE 2020  

 

Tiago Martins Formiga  

CRM 8085/ PB /Médico Perito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE PRINCESA ISABEL
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Princesa Isabel
Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000

   

 
ALVARÁ JUDICIAL Nº  181/2020

PROCESSO Nº 0800414-13.2020.8.15.0311
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARIA EDUARDA BORGES ARAUJO, Juiz(a) de Direito do 1ª
Vara Mista de Princesa Isabel, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id 31395775, proferido
nos autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a PAGAR ao(à)

Sr(a). , CPF n.º 051.447.734-27, a quantia de TIAGO MARTINS FORMIGA-PERITO R$ 200,00
,(Duzentos reais)  acrescida de juros e correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira,

referente a guia que segue abaixo, mediante crédito na conta bancária a seguir identificada:

NUMERO E NOME DO BANCO: BANCO DO BRASIL

 NUMERO DA AGÊNCIA: 1619-5

NÚMERO DA CONTA: 25502-5

 

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de PRINCESA ISABEL-PB, e emitido em 24
de agosto de 2020. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a)  DAISY LEANDRO DA SILVA, Técnico
Judiciário, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

MARIA EDUARDA BORGES ARAUJO
Juiz(a) de Direito
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1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Princesa Isabel

PROCESSO Nº   0800414-13.2020.8.15.0311

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSE DAMIAO PEREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

1ª Vara Mista de Princesa Isabel-Pb, 25 de agosto de 2020.

 

 

 DAISY LEANDRO DA SILVA

Técnico Judiciário
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25/08/2020 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=38819&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected 1/1

De : 1ª Vara Mista - Princesa Isabel - PB <pri-
vmis01@tjpb.jus.br>

Assunto : ASSUNTO- COVID19 - PAGAMENTO DE ALVARÁ
Para : age1618 gerap <age1618.gerap@bb.com.br>

Zimbra pri-vmis01@tjpb.jus.br

ASSUNTO- COVID19 - PAGAMENTO DE ALVARÁ

Ter, 25 de ago de 2020 13:09
5 anexos

Ilmo(a) Senhor(a),
 
 
Pelo presente, encaminho os Alvarás de Levantamento:
1- 179/2020 - Processo  0800074-69.2020.8.15.0311
2- 180/2020 - Processo  0800413-28.2020.8.15.0311
3- 181/2020 - Processo  0800414-13.2020.8.15.0311
4- 182/2020 - Processo  0800364-84-2020.8.15.0311
5- 183/2020 - Processo  0801794-08.2019.8.15.0311
 
Att.
 
Daisy Leandro da Silva
Técnica Judiciário-mat. 470.345-6
Cartório da 1ª Vara da Comarca de Princesa Isabel

 

Alvará de Levantamento (10).pdf
35 KB 

Alvará de Levantamento (9).pdf
45 KB 

Alvará de Levantamento (8).pdf
44 KB 

Alvará de Levantamento (7).pdf
44 KB 

Alvará de Levantamento (6).pdf
44 KB 
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Manifestação ao Laudo Pericial em anexo
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0800414-13.2020.8.15.0311 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO “DPVAT”  

 

 

 

JOSÉ DAMIÃO PEREIRA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, seu procurador devidamente constituído, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR suas razões 

acerca do LAUDO PERICIAL dos autos, expondo e requerendo o que se segue: 

1. DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DEVIDO. 

A ação versa sobre o pagamento complementar da indenização de 

seguro obrigatório DPVAT decorrente de acidente de trânsito sofrido pela 

parte Autora. 

O DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 6.194/74, com o fim 

de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e 

prevê indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, 

além de despesas de assistência médica e suplementares.  

Nesse contexto, cumpre observar o atual comando do art. 3º, inciso II e 

§ 1º, da Lei nº 6.194/74, que estabeleceu que o valor da indenização deve ser 

proporcional ao grau da debilidade suportada pela parte beneficiária em 

virtude do acidente automotor. 

Então, colocou-se um ponto final na controvérsia sobre a necessidade 

ou possibilidade da graduação da invalidez permanente, pois ficou 

estabelecido, com a alteração na redação do art. 3º, da Lei nº 6.194/74 

promovida pela Lei nº 11.945/2009, novos critérios para pagamento da 

indenização por invalidez permanente devido pelo Seguro DPVAT.  
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Assim, está previsto em Lei graus diferenciados de invalidez 

permanente, classifica em total ou parcial, está última subdividida em 

completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Pois bem, na hipótese dos autos, importa observar que se aplica a Lei nº 

6.194/74 com as alterações posteriores, haja vista que o acidente 

automobilístico que vitimou a parte Autora ocorreu após as mudanças da 

legislação em comento. 

No caso, REALIZADA PROVA TÉCNICA, o PERITO constatou e atestou 

positivamente no Laudo Pericial, que o paciente sofreu Lesão no TORNOZELO 

ESQUERDO de REPERCUSSÃO INTENSA, que não são reversíveis.  

 Desta feita, conclui-se, a partir da perícia médica confeccionada, que 

o Recorrente está inválido permanentemente, o que determina a incidência 

da regra esculpida no art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação 

dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).  

 

(...); II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007); (...) 

 

Sendo assim, no caso de invalidez permanente, têm-se que o quantum 

indenizatório, cujo teto é R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), deve ser 

estabelecido de acordo com a extensão das lesões sofridas e do grau da 

invalidez que acomete o beneficiário. 

Com efeito, a invalidez da parte Autora (segurado) restou enquadrada 

no quesito “Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 

tornozelo”, que estabelece indenização no percentual de 25% do valor 

máximo, ou seja, R$3.375,00 no caso de lesão completa.   
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Por outro lado, o inciso II, § 1º, do art. 3º, da Lei nº 6.194/74, com as 

alterações da Lei nº 11.945/09, define que quando se tratar de invalidez 

permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista, com redução proporcional da 

indenização que corresponderá a: 75% (setenta e cinco por cento) para as 

perdas de REPERCUSSÃO INTENSA; 50% (cinquenta por cento) para as perdas 

de repercussão média; 25% (vinte e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão leve e 10% para as perdas de repercussão residual.  

 

  Assim, considerando tal realidade, tem-se a seguinte equação: 

 
 

MEMBRO 

LESIONADO 

 

PERCENTUAL 

DESCRITO NA 

TABELA 

GRAU DE 

REPERCUSSÃO 

FUNCIONAL 

APONTADO PELA 

PERÍCIA 

 

VALOR DA 

INDENIZAÇÃO 

Tornozelo Esquerdo 25% (R$13.500,00 x 

25% = R$3.375,00) 

75% (INTENSA)  

(R$3.375,00 x 75% = 

R$2.531,25) 

R$2.531,25 

 

Portanto, considerando-se a lesão descrita e constatada pela prova 

técnica dos autos, a extensão e o grau da invalidez, bem como a respectiva 

quantificação estabelecida pela Tabela inserida na Lei nº 6.194/74, é de se 

concluir que a parte Autora faz jus à importância de R$ 2.531,25 (dois mil, 

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), atinentes a Lesão do 

Tornozelo Esquerdo, levando-se em consideração a lesão citada e o 

respectivo enquadramento, e, tendo em vista que teve seu pedido negado na 

via administrativa. 

 2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

É bem sabido que os honorários advocatícios, quando arbitrados, 

devem sê-lo levando em consideração a dignidade do exercício da 
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advocacia, bem como de forma a compensar o profissional em seus 

dispêndios, sejam estes financeiros ou intelectuais, arcados para o deslinde da 

ação.  

 Nesse sentido foi que, em voto proferido no RESP nº 2.870-MS, o Ministro 

Athos Carneiro teceu as seguintes considerações: 

 

“(...) A verba honorária destina-se a remunerar condignamente 

o profissional da advocacia, ou a compensar a parte pela 

despesa que esta já arcou com o antecipado pagamento dos 

honorários ao seu procurador. Ora, tanto o pagamento como o 

reembolso devem ser efetivos, isto é, realizados mediante 

quantia que tenha uma significação econômica atual e não 

meramente simbólica”. (Grifamos) 

  

De igual modo, peço vênia para transcrever os seguintes precedentes, 

observe-se:  

 STJ: 

“EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. VALOR 

IRRISÓRIO A Seção, por maioria, conheceu dos embargos mas, no 

mérito, negou-lhes provimento, ao entendimento de que, nas causas 

em que a Fazenda Pública for vencida, os honorários de advogado 

não podem ser fixados em valores irrisórios ou excessivos, do que os 

percentuais estabelecidos no art. 20, § 3º, do CPC. Outrossim, é 

perfeitamente possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% 

e o máximo de 20%, mesmo fazendo incidir o § 4º do mencionado 

artigo (apreciação eqüitativa). No caso, incabível a redução dos 

honorários de 10% para 1% do valor da condenação, ao argumento 

de que, nas ações de desapropriação indireta, o maior trabalho é do 

perito, em depreciação ao trabalho do profissional de Direito. 

Precedentes citados: REsp 329.498-SP, DJ 22/4/2002; REsp 233.647-DF, 

DJ 25/2/2002; REsp 282.275-RJ, DJ 29/10/2001, e REsp 279.019-SP, DJ 

28/5/2001.” (STJ – Superior Tribunal de Justiça – REsp 264.740-PR, Rel. 

Min. José Delgado, julgados em 10/11/2004) (grifos nossos) 

 
 

TJPB: 

ACÓRDÃO.  
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Apelação Cível nº 0800021-30.2016.815.0311 

Apelante: Fabiana Alves dos Santos 

Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. SUBLEVAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTERNTO DE MAJORAÇÃO. PRINCÍPIOS 

DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. NÃO ATENDIMENTO. 

APLICAÇÃO DOS DITAMES DO ART. 85, §8º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PROVIMENTO. 

- De acordo com o art. 85, §8º, do Código de Processo Civil, “Nas 

causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 

ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor 

dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos 

índices do §2º. 

- Na fixação da verba honorária, devem ser observados o grau de 

zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado, bem 

como o tempo despedido na sua realização. 

- Não se tendo, na espécie, observando-se essa diretriz legal, é de se 

dar provimento à apelação, para que não reste desprestigiado o 

trabalho profissional executado. VISTOS, relatados e discutidos os 

presentes autos. ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de 

Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso. “TJPB – 

25.02.2019) 

  

“APELAÇÕES. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. MOTONETA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NEXO DE 

CAUSALIDADE. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO. DEMANDA 

QUE BUSCA APENAS A MAJORAÇÃO DA VERBA. AUSÊNCIA DE DÚVIDAS 

QUANTO AO DEVER DE INDENIZAR. RECURSO QUE SE ATÉM APENAS AO 

REFERIDO ASPECTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

PATAMAR VIL. MAJORAÇÃO NECESSÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO DO AUTOR E 

DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO DO RÉU. 

- Tendo a seguradora efetuado o pagamento administrativo da 

indenização do Seguro DPVAT, releva-se infrutífera a discussão sobre 

referida obrigação, na medida em que, ao deferir parcialmente a 

pretensão na via administrativa, a seguradora recorrente reconhece 

que estão presentes os requisitos para o recebimento da indenização. 

- Considerando o valor da condenação – R$ R$ 675,00 (seiscentos e 
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setenta e cinco reais), correspondente à complementação do valor 

pago administrativamente, a fixação da referida verba  em termos 

percentuais, invariavelmente, torna insignificante a remuneração. 

Neste cenário, tem aplicação o § 8º do art. 85, cujo conteúdo prevê 

que “nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz 

fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o 

disposto nos incisos do § 2º”. 

- No que se refere à suposta sucumbência recíproca, há de se 

considerar que “na demanda que se pretende o recebimento da 

indenização do seguro DPVAT, o valor expresso na inicial é 

meramente indicativo, sem qualquer repercussão na providência 

jurisdicional afeita ao enquadramento da situação fática à tabela 

legal de valores, razão pela qual a condenação da seguradora em 

montante inferior não configura sucumbência do autor”1. VISTOS, 

relatados e discutidos estes autos, em que figuram como partes as 

acima nominadas. ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, 

dar provimento ao recurso do autor e negar provimento ao recurso do 

réu, integrando a decisão a certidão de julgamento constante dos 

autos. (Apelação Cível nº 0800026-52.2016.8.15.0311, Quarta Câmara 

Cível, Des. Relator João Alves da Silva, Data do Julgamento: 11 de 

Fevereiro de 2020). (Grifos). 

 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT.  

PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. SUBLEVAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTENTO DE MAJORAÇÃO. PRINCÍPIOS 

DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. NÃO ATENDIMENTO. 

APLICAÇÃO DOS DITAMES DO ART. 85, §8º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PROVIMENTO. 

-De acordo com o art. 85, §8º do Código de Processo Civil, “Nas 

causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 

ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor 

dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos 

incisos do §2º. 

-Na fixação da verba honorária, devem ser observados o grau de zelo 

do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado, bem 

como o tempo despendido na sua realização. 

-Não se tendo na espécie, observado-se essa diretriz legal, é de se 

dar provimento à apelação, para que não reste desprestigiado o 

trabalho profissional executado. Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos. Acorda a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
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da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso”. (Apelação Cível nº 

0800021-30.2016.8.15.0311, Quarta Câmara Cível, Des. Frederico 

Martinho da Nóbrega Coutinho, Data de Julgamento: 25 de Fevereiro 

de 2019). (Grifos). 

 

TJPE: 

“EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 10% DA INDENIZAÇÃO (R$ 843,75). 

VERBA HONORÁRIA ESTIPULADA EM R$ 84,37. VALOR ÍNFIMO. AFRONTA 

À DIGNIDADE DA ADVOCACIA. INCIDÊNCIA DO § 8º do art. 85 do 

CPC/2015. EXCEPCIONALIDADE. MAJORAÇÃO DO VALOR PARA R$ 

998,00. PARÂMETRO. MONTANTE EQUIVALENTE A UMA CONSULTA 

ADVOCATÍCIA. RAZOABILIDADE. RECURSO PROVIDO À UNANIMIDADE 

DE VOTOS. 1 – A verba honorária destina-se a remunerar 

condignamente o profissional da advocacia, ou a compensar a parte 

pela despesa que esta já arcou com o antecipado pagamento dos 

honorários ao seu procurador. Ora, tanto o pagamento como o 

reembolso devem ser efetivos, isto é, realizados mediante quantia que 

tenha uma significação econômica atual e não meramente 

simbólica; 2 - O § 8º do art. 85 do CPC/2015 se aplica somente 

quando o valor da causa é muito baixo e, além disso, seja irrisório ou 

inestimável o proveito econômico experimentado; 3 - Recurso de 

apelação provido à unanimidade de votos. ACORDAM os 

Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia 

Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco, à unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao 

recurso de apelação interposto por Marcelo Chavier de Sá, conforme 

relatório e votos em anexo, devidamente revistos e rubricados, que 

passam a integrar este julgado”. (Apelação Cível nº 0000428-

19.2017.8.17.3370, Quarta Câmara Cível, Des. Eurico de Barros Correia 

Filho, Data de Julgamento: 08/07/2019).  

 

 
“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

– DEBILIDADE PERMANENTE CAUSADA POR VEÍCULO AUTOMOTOR DE 

VIA TERRESTRE – SINISTRO OCORRIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.945/09 - 

PERÍCIA DEVIDAMENTE REALIZADA – NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O 

SINISTRO E AS LESÕES COMPROVADO – HONORÁRIOS MAJORADOS NA 

FORMA DO ART. 85, §8º, DO CPC – APELO DA SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.  DESPROVIDO – APELO DE JOSE 

ALBERTO SILVESTRE DE LIMA PROVIDO.  ACÓRDÃO: Vistos, relatados e 
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discutidos estes autos da Apelação Cível nº Nº 0000238-

56.2017.8.17.3370, em que figuram como Apelante JOSE ALBERTO 

SILVESTRE DE LIMA E OUTRO e como parte Apelada SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. E OUTRO, os 

Senhores Desembargadores componentes da 6ª Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça de Pernambuco acordam o seguinte: “Por 

unanimidade, negou-se provimento à apelação da SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e deu-se provimento 

ao apelo de JOSE ALBERTO SILVESTRE DE LIMA, nos termos do voto do 

Relator”. Tudo de acordo com o relatório, os votos, e o termo de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado”. 

(Apelação Cível nº 0000238-56.2017.8.17.3370, 6ª Câmara Cível, DES. 

JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA, Data de Julgamento: 03/05/2019). 

 

  TJGO: 
 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DPVAT. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM VALOR IRRISÓRIO. APRECIAÇÃO 

EQUITATIVA. MAJORAÇÃO. Tendo em vista, in casu, o valor irrisório 

resultante do percentual fixado a título de honorários sobre o valor da 

condenação, impende aplicar o artigo 85, § 2º, do CPC. Assim, diante 

do trabalho desenvolvido pelo causídico, bem assim, da simplicidade 

da causa, hei por bem fixar os honorários advocatícios de 

sucumbência em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da 

condenação. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC. Correta a 

manutenção do INPC, como fator de correção, por ser este o índice 

menos gravoso ao devedor, consoante entendimento pacificado por 

esta eg. Corte. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA, EM PARTE”. 

(TJ-GO - Apela&ccedil;&atilde;o (CPC): 01173559420178090006, 

Relator: ROBERTO HORÁCIO DE REZENDE, Data de Julgamento: 

04/07/2019, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 04/07/2019) 

 
 

Em sendo assim, conforme o entendimento do Colendo STJ, e desta 

Egrégia Corte e outras, a título de equidade, para a condenação, devem ser 

sopesados, outrossim, os preceitos contidos no § 2º do art. 85 do CPC, 

mormente no que tange ao zelo profissional, ao lugar da prestação de serviço 

e à natureza e importância da causa, bem como o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo correspondente exigido para o seu serviço. Tais são os 

fatores determinantes pleiteados para o presente, e que demonstram 

cristalinamente o esforço e o zelo profissional dos advogados. 
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Além disso, do próprio conceptismo jurídico atrelado à equidade, deve-

se destacar que esta traz, em seu bojo, o sentido de equiparação, de justiça!  

Deste modo, REQUER a Vossa Excelência que seja fixado os 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO VALOR EQUIVALENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO, 

de modo a assegurar a dignidade do profissional, na forma do art. 85, § 2ª e 

§8º, do CPC. 

 

  3. DOS PEDIDOS. 

 

Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência a PROCEDÊNCIA DA 

PRESENTE AÇÃO para: 

 

3.1. Condenar o Réu ao Pagamento da Indenização do Seguro 

Obrigatório DPVAT a parte Autora no valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos 

e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), além de juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês a partir da citação (Súmula nº 426 STJ) e correção 

monetária desde a data do evento danoso; 

  

3.2. Condenar o Réu ao Pagamento dos Honorários Advocatícios no 

Valor Equivalente a 1(um) Salário Mínimo, de modo a assegurar a dignidade 

do profissional, na forma do art. 85, § 2ª e § 8º, do CPC. 

 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Princesa Isabel/PB, 26 de Agosto de 2020. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO  

OAB/PE 25.252 
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EM ANEXO
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2724170- C3/ 2020-02085/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB 

  

  

  

Processo: 08004141320208150311 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 
DAMIAO PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 
 
Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.   
 
Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 
 
Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 
 
Ocorre que, após a devida regulação na esfera administrativa, quando a parte autora foi submetida a exame 
pericial constatou-se a ausência de sequela indenizável, motivo pelo qual não há cobertura para o acidente 
narrado nos autos, fazendo-se mister a improcedência do pleito inicial. 

PORTANTO, NO QUE PESE O LAUDO PERICIAL ATESTAR A EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE, 
QUANTIFICANDO-A, O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR CABALMENTE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE 
AS LESÕES E UM ACIDENTE AUTOMOTOR. PERCEBA QUE TODA DOCUMENTAÇÃO CARREADA AOS AUTOS, EM 
ESPECIAL O BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO JUNTADO AOS AUTOS, BEM COMO O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO EM ANEXO, APONTAM NO SENTIDO DA AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE O DANO 
SUPORTADO E UM SINISTRO DE TRÂNSITO. 
 
Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante 
vários meses após ter sido submetido à avaliação médica administrativa. Digno de destaque todos os avanços 
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na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 
justificando a ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez. 

Prestigiando o princípio da eventualidade, destacamos que foi nomeado perito, tendo as partes apresentado 
quesitos com o escopo de se verificar qual o grau de comprometimento da Invalidez apurada, não obstante a 
impossibilidade de condenação ante a ausência do elemento causal (acidente x invalidez). 
 
Repita-se, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 
 
É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação 
 
VEJA AINDA EXA., QUE O I. EXPERT, NÃO INFORMA QUAL SERIA O TIPO DE RESTRIÇÃO, LIMITAÇÃO OU 
INUTILIZAÇÃO DO R. ÓRGÃO INFORMADO NO LAUDO PERICIAL. 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
PRINCESA ISABEL, 26 de agosto de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190254190 Vítima: JOSE DAMIAO PEREIRA

Data do Acidente: 16/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSE DAMIAO PEREIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Abril de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190254190

Vítima: JOSE DAMIAO PEREIRA

Data do Acidente: 16/11/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOSE DAMIAO PEREIRA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de pagamento incompleto(a), necessário apresentar o documento completo sem rasuras ou
abreviações.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190254190 Vítima: JOSE DAMIAO PEREIRA

Data do Acidente: 16/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE DAMIAO PEREIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ROSANE TODESCHINI BORGES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE DAMIAO PEREIRA ARUANA SEGURADORA S/A

3190254190 Princesa Isabel Invalidez Permanente

16/11/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO DE PÉ ESQUERDO. (ATO DECLARATÓRIO)

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE DAMIAO PEREIRA ARUANA SEGURADORA S/A

3190254190 Princesa Isabel Invalidez Permanente

16/11/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 27/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO DE PÉ ESQUERDO. (ATO DECLARATÓRIO)

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Princesa Isabel

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800414-13.2020.8.15.0311
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOSE DAMIAO PEREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

 Vistos etc.,

Trata-se de ação de cobrança movida por JOSE DAMIAO PEREIRA em face de SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIO DPVAT, ambos qualificados na exordial, sustentando que foi vítima de
acidente de trânsito em 16/11/2018 sofrendo sequelas permanentes que o incapacitaram para os atos da
vida. Alega fazer jus ao recebimento do valor condizente ao seguro obrigatório DPVAT, atribuindo a
causa o valor de R$ 1.000,00.

Relata ainda, ter realizado requerimento administrativo, que teve resultado INDEFERIDO, destaca que
faz jus a escorreita indenização a ser apuraçada por meio de prova pericial técnica.

Contestação apresentada no (Id. 31314250) e réplica no (id.:31567984).

Determinação de designação de perícia nesta Comarca, (Id.31395775).

Laudo pericial juntado (Id.33512045)

Manifestação ao laudo pericial pela parte autora (Id.33626541) e pela parte promovida (Id. 33729868).

Os autos vieram conclusos.

É o que importa relatar. DECIDO.
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II – FUNDAMENTAÇÃO(ART. 93, INCISO IX DA CRFB/88)

É caso de julgamento antecipado do mérito, não havendo necessidade de produção de quaisquer outras
provas, consoante termos do art. 355, inciso I do CPC.

Ausentes preliminares passo ao mérito.

Há provas que as lesões sofridas pelo autor têm nexo causal com acidente automobilístico, como boletim
de ocorrência, fichas hospitalares e laudo pericial todos anexados neste caderno.

Relativamente à impugnação ao laudo ofertado pela parte ré, tenho não ser caso de acolhimento, pois o
resultado da perícia é consoante com os indicativos constantes da exordial, inclusive, com o Boletim de
Ocorrência e apontamentos médicos dos atendimentos prelimineares.

Consoante o médico perito, a invalidez permanente parcial da parte autora é incompleta. Por consectário,
deve-se analisar o grau do art.3º, §1º, inc. II da Lei Federal n.º 6.194/74, alterada pela Lei Federal n.
11.945/2009;

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores
e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela
Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº
11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao
valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).
(Produção de efeitos).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista
no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por
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cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para
as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos
casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção
de efeitos).”

O Superior Tribunal de Justiça pacificou que é legal o pagamento proporcional da indenização do seguro
DPVAT, em caso de invalidez parcial do segurado:

“Súm.474/STJ: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga
de forma proporcional ao grau da invalidez.”

Laudo pericial concluiu que houve dano anatômico e/ou funcional permanente que compromete o
tornozelo esquerdo da parte autora, em 75% ( id.: 33512045 ).

No caso de lesão no tornozelo, o máximo da indenização é de 25% do teto da indenização parcial
incompleta (R$9.450,00 x 25% = R$ 3.375,00).

O perito definiu como intensa as perdas anatômicas ou funcionais, cujo percentual é de 75% do teto para
lesão no tornozelo (R$3.375,00 x 75% = R$ 2.531,25).

O autor não recebeu nenhuma valor na via administrativa, de modo que, o valor devido, a título de
indenização é R$ 2.531,25.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, com esteio no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido vestibular e condeno a promovida a pagar em favor da parte autora ao importe
de é R$ 2.531,25.( dois mil quinhentos e trinta e uma reais e vinte e cinco centavos) referente à
indenização do seguro obrigatório DPVAT em virtude de acidente automobilístico que o vitimou, com
correção monetária pelo INPC desde o evento danoso ( STJ REsp 1.483.620/SC) e juros moratórios de
1% a.m. a partir da citação ( Súm.426/STJ).

Condeno aida a parte ré em custas e honorários advocatícios, estes fixados no importe de R$ 800,00(
oitocentos reais), consoante termos do art. 85,§§ 2º e 8º do CPC.

Transitado em julgado, calculem-se as custas e intime-se o réu a pagá-las. Com o recolhimento,
ARQUIVE-SE com baixa na distribuição.

P.R.I.

Princesa Isabel-PB, data e assinatura eletrônicas.
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 Maria Eduarda Borges Araújo

Juíza de Direito
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Certidão

 

Certifico que, deixei de cumprir o respeitável Mandado, em virtude do mesmo ser
devolvido para redistribuição, devido o indeferimento do pedido de retorno ao trabalho, e
conforme pedido da central de Mandados. O referido é verdade dou fé.  

 

Princesa Isabel-PB, 24 de Setembro de 2020.

 

 

Hugo Faustino Andrade Freire

Oficial de Justiça   
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CERTIDÃO

                              

Certifico eu, Oficial de Justiça, ao final assinado, que deixo de dar cumprimento ao              

presente ato, tendo em vista a não realização da audiência aprazada em virtude da Pandemia COVID 19,

devolvo o mandado para as providências cabíveis. O referido é verdade, dou fé.

 

 

Princesa Isabel, 26 de setembro de 2020.

 

 

 

Sebastião César Pereira Nunes

Oficial de Justiça
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE PRINCESA ISABEL
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Princesa Isabel
Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº do Processo: 0800414-13.2020.8.15.0311
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSE DAMIAO PEREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que, efetuada  a intimação das partes e os prazos sem a interposição de recursos, conforme indicado   decorridos 
pelo sistema na seção de expedientes do processo, verifica-se o trânsito em julgado da sentença contida nos autos, na data de 

05/10/2020, a qual foi devidamente publicada e registrada eletronicamente. 
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, 8 de outubro de 2020PRINCESA ISABEL-PB
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DAISY LEANDRO DA SILVA
Técnico Judiciário
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